
VOTO - MÉRITO 

O Sr. Ministro Themístocles Caval
canti - Sr. Presidente, infelizmente a 
Constituição estabele~ um sistema de
masiadamente rígido. O projeto que 
havíamos elaborado, o Dr. LEVY CAR
NEIRO, o Ministro OROSIMBO NONATO e 
eu, trazia um sistema de convênios, c0-

laboração entre a União e os Estados, 
para a execução da reforma agrária. 

O Sr. Ministro G(Y1U}alves de Oliveira 
(Relator) - Havia até um projeto 
inspirado no qual a Constituição tomou 
uma diretiva diversa. 

O Sr. Ministro Themístocles Caval
canti - Infelizmente, estabeleceu a 
Constituição um sistema de domínio ex
clusivo da União nesta matéria. 

Acompanho o eminente Relator, jul
gando proce~nte a representação. 

VOTO 

O Sr. Ministro Adaucto Cardoso -
Sr. Presidente, o projeto não chegou a 
formular planos para desapropriação. 
Não infringiu, portanto, a Constituição 
Federal no art. 157, § 5.0 • Quanto ao 
§ 1.0, ali se instituiu uma espécie de 
ãesapropriação que se pode indenizar 
com títulos especiais da dívida pública. 

Fico com a fundamentação do voto 
do eminente Ministro VICTOR NUNES, 
com a devida vênia do eminente Rela
tor. Julgo procedente a representação_ 

EXTRATO DA ATA 

Rp 718 - RN - ReI., Ministro GoN
ÇALVES DE OLIVEIRA. Rpte., Procurador
Geral da República. Rpdo., Govêrno 
do Estado. 

Decisão: Conhecida a representaçã~ 
contra os votos dos Ministros THEMfs
TOCLES CAVALCA."TI e AnAUCTO CARDO
so, foi julgada procedente por unanimi
dade, para se declarar inconstitucional 
o Decreto norte-riograndense n.O 4.527, 
de 11 de outubro de 1965. Votou o Pre
sidente. 

Presidência do Sr. Ministro LUIZ 
GALLOTTI. Presentes à sessão os Senho
res Ministros THOMPSON FLORES, AMA
RAL SANTOS, THEMísTOCLES CAVALCANTI, 
BARROS MONTEIRO, AnAUCTO CARDOSO, 
DJ ACI FALCÃO, Ewy DA RoCHA, ALIO
MAR BALEEIRO, OSWALDO TRIGUEIRO, 
AnALÍCIO NOGUEIRA, EVANDRO LINS, 
VICTOR NUNES e GoNÇALVES DE OLI
VEIRA. Licenciados os Srs. Ministros 
LAFAYETTE DE ANDRADA e HERMES LIMA. 

SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO - PERMISSÃO 
ANULAÇÃO UNILATERAL - IMPOSSIBILIDADE 
JURíDICA 

- A permissão para exploração de serviço de transporte 
coletivo não pode ser anulada, unilateralmente, desde que 
instalado e sem funcionamento o serviço. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Viação Cometa S. A. veraUB Departamento Nacional de Estradas de 
Rodagem 

Recurso de mandado de segurança n.o 17.296 - Relator: Sr. Ministro 
BARROS MONTEIRO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos iates 
autos, acordam os Ministros da Pri
meira Turma do Supremo Tribunal Fe-
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deral, na conformidade da ata de jul
gamento e das notas taquigráficas, por 
unanimidade de votos, dar provimento 
ao recurso. 

Brasília, 14 de outubro de 1968. -

'. , 



Lala'JIette de Andrada, Presidente. -
&.,.,.os Montwo, Relator para o &eÓr
dão. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro LaIOlJlette de Andrada. 
- A Viação Cometa S. A. impetrou 
mandado de segurança contra o Dire
tor-Gerai do Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem, para obter o res
tabelecimento da faixa ~ horários da 
linha 8-17, ligando Rio de Janeiro a 
São Paulo. O juiz de primeira instân
cia negou-lhe o pedido por entender que 
nenhum direito tinha a impetrante, ten
do em vista o resguardo dos interêsses 
dos usuários dos transportes rodoviá
rios entre as duas cidades acima refe
ridas e conclui sua decisão: 

"Se a concessão é r,evogável ad nutum 
e se a modificação dos horários não im
plicou em reduzir o número de lugares, 
mas a uma redistribuição das faixas às 
diversas emprêsas que oferecem os seus 
serviços, inexistem prejuízos para a 
impetrante. A ação do D. N . E. R., que 
obedeceu aos interêsses su~iores da 
coletividade usuária do tipo de trans
porte da requerente, não traduz qual
quer ilegalidade ou abuso de poder que. 
tenha repercutido no patrimônio da 
impetrante" (fIs. 44-45). 

O Tribunal Federal de Recursos, por 
sua Primeira Turma, manteve a deci
são, à unanimidade, e consta da emen
ta do acórdão, que em seguida passa
rei a ler: 

" Serviço Público de Transportes. 
Permissão. Diferença de concessão. 
Podêres da Administração Pública. A 
permissão, para a exploração do servi
ço público de transportes, é sempre a 
título precário. Não se confunde com 
a concessão. Por outro lado, sempre 
que nos casos concretos de alteração, a 
interessada é ouvida, atende-se à exi
gência elementar do regimento, sem 
que o poder permitente esteja obrigado 
a cumprir exatamente as restrições ex
postas. Por fim, não é possivel apu
rar-se no mandado de segurança, por 
falta ele fase probatória, se os dados 

ou elementos da alteração dão preJUlZG 
a permissionária, como alega, ao con
trário do que proclama a Administra
ção" (fI. 95). 

Dai o agravo de instrumento neste 
mandado de segurança. Fala-se na fal
ta de amparo legal do ato praticado e 
no enorme investimento despendido pela 
Emprêsa par,a um bom atendimento do 
público (fI. 100), e diz mais a petição 
de recurso (ler fls. 104-107). 

Conclui que as modificações introdu
zidas nos horários dos ônibus que fa
zem as linhas Rio-São Paulo foram um 
modo de prejudicar exclusivamente os 
direitos e interêsses da impetrante, e 
por isso espera seja atendida neste 
mandado de segurança. 

O Procurador-Geral opinou pelo não 
provimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro LafOlJlette de Andrada: 
(Relator) - Confirmo as decisões in· 
feriol'lfS. Cuida-se na espécie de per
missão, a licença é concedida a título
precário, podendo o Departamento cas
sá-la quando o julgar conveniente. 

Diz THEMísTOCLES CAVALCANTI no 
CursfJ de Direito Administrativo: 

.. Existem duas espécies de conces
sões. Algumas são ~ras permissões,. 
pelas quais se paga apenas uma taxa 
de licença; o e:onaedente pratica um 
ato de autoridade, obriga-se apenas a 
manter uma certa tolerância. Tais con
cessões não admi1;em estipulações espe
ciais e conferem mero permissivo pre
cário; são revogáveis, portanto, ad nu
tum, pela autoridade concedente-" 

E agora a palavra do mestre citado: 
"Na simples permissão não s,e exige 

contrato, mas, apenas, a assinatura de 
um têrmo em que a emprêsa que pre
tende explorar o serviço público decla
ra aceitar as condições impostas pelos 
regulamentos, sem outros favores
(obra citada) (fIs. 85-86). 

O acórdão, portanto, está em perfei
ta harmonia com a jurisprudência dês
te Supremo Tribunal. Assim no recur-



;so de mandado de segurança nP 4. 607, 
-de que foi Relator o Ministro NÉLSON 
HUNGRIA, e no 9.755, em que foi Rela
tor o Ministro PEDRO CHAVES, d~isões 
idênticas, seguindo a mesma orienta
-ção, foram tomadas. Concluo, negando 
provimento ao recurso. 

VISTA 

o Sr. Ministro Ba;rros Monteiro -
Sr. Presidente, peço vista dos autos. 

EXTRATO DA ATA 

RMS 17.296 - GB - ReI., Minis
tro LAFA YETTE DE ANDRADA.. Recte., 
Viação Cometa S.A. (Adv., PAULO SEA
.BRA DE NORONHA). Recdo., Departa
mento Nacional d,e Estradas de Roda
gem. 

Decisão: Adiado pelo pedido de vista 
do Sr. Ministro BARROS MONTEIRO, após 
o voto do Relator que negava provi
mento. Falou pelo Recte. o Dr. FER
REIRA DE CASTRO. Pela União Federal 
usou da palavra o Dr. OSCAR CoRR~A 
PINA, Procurador-Geral da República, 
substituto. I 

Presidência do Sr. Ministro LAFAYET
TE DE ANDRADA. Presentes à sessão os 
Srs. Ministros VICTOR NUNES, OSWALDO 
TRIGUEIRO, DJ'ACI PALCÃO, BARROS MON
TEIRO e o Dr. OSCAR CORR~A PINA, Pro
-curador-Geral da República, substituto. 

VOTO (PEDIDO DE VISTA) 

o Sr. Ministro Barros Monteiro 
,Sr. Presidente. 

Trata-se, como se viu, de mandado 
de segurança requerido pelarecorren
te, Viação Cometa S.A., contra o Sr. 
Diretor-Geral do Departamento Nacio
-~al de Estradas de Rodagem, violando 
ao restabelecimento da faixa de horá
rios para a linha 8-17, ligando Rio de 

..1aneiro a São Paulo, com secionamento 
em Queluz. Aduz a impetrante sel'\ con
eessionária de inúmeras linhas de ôni
bus ligando várias cidades e Estados, 
:sob a jurisdição do D. N . E. R., e, en
-tre essas linhas, detém as de ns. 8-4 e 
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8-17. Faz a primeira ligação direta en
tre Rio e São Paulo, e, a segunda, ten
do o mesmo trajeto, com seccionamento 
na cidade de Queluz. Vem a explora
ção dessas linhas sendo feita há anos, 
pela requerente, que opera ambas as li
nhas em faixas de horários diferentes, 
cabendo à linha 8-17 Rio-Queluz-São 
Paulo, os horários de 20,00, 21,50, 
22,50, 23,20 e 23,50. A 1. 4.65, toda
via, resolveu o impetrado instituir no
vas faixas, fixando para a requerente 
os horários de 00,00 e 00,30. Com tal 
procedimento, suprimiu o requerido a 
faixa de horários da impetrante, a be
nefício de outra concorrente, o que não 
podia ser feito, desde que importou o 
cancelamento da concessão outorgada 
em violação de direito líquido e certo 
da requerente, que vem sofrendo incal
culáveis prejuízos com o ocorrido. 

O Dr. Juiz de Direito, pela sentença 
de fls. 41-45, entendenào que era a 
concessão revogável ad nutum e a que 
a modificação dos horários não impli
cou em redução do número de lugares, 
mas a uma redistribuição das faixas às 
-diversas emprêsas, sem a verificação 
de prejuízos para a im~rante, dene
gou o writ requerIdo. 

E foi essa decisão mantida pelo ego 
Tribunal F'ederal de Recursos, em acór
dão assim ementaào: 

"Serviço público de transporte: 
Permissão. Diferença de concessão. Po
dêres da Administração Pública. 

A permissão, parn a exploração do 
serviço público de transportes, é sem
pre a título precário. Não se confunde 
com a concessão. Por outro lado, sem
pre que nos casos concretos de altera
ção, a interessada é ouvida, atende-se 
à exigência elementar do regimento, 
sem que o poder permitente esteja obri
gado a cumprir exatamente as restri
ções expostas. Por fim, não é possivel 
apurar-se no mandado de segul'\8llça, 
por falta de fase probatória, se os da
dos ou elementos da alteração dão pre
juízo à permissionária, como alega, ao 
contrário do que proclama a Adminis
tração. " 

Manifestado, pela vencida, recurso 



ordinário, a êste negou provimento o 
ilustre Ministro Relator, na s,essão em 
que teve início o julgamento. 

Solicitei vista dos autos, e, com a de
vida permissão de V. Exa., dou provi
mento ao recurso, a fim de conceder a 
segurança requerida. 

É certo que, do têrmo de fI. 6, que 
se denominou de responsabilidade, ficou 
consignado que a licença concedida, à 
requerente, para a exploração da linha 
de que se trata, era a título precário 
e que se reservava o Departamento 
N acionaI de Estradas de Roda~ o 
direito de cassar a referida licença, 
quando o julgasse conveniente. 

Bem de ver, todavia, que datando 
aquêle têrmo de 6.12.51, já não mais 
era dado ao imp~rado, quatorze anos 
depois, tendo a impetrante os seus ser
viços em pleno funcionamento, com o 
investimento de grandes despesas em 
sua execução, rescindir unilateralmente 
aquela licença. 

Impunha-se, como mostrou seu douto 
patrono, da tribuna e em memorial dis
tribuído aos Srs. Ministros, fôsse ou
vida a recorrente, como o determina, 
aliás, o § 1.0 do art. 14 do Becreto-Iei 
n.o 8.463, de 1945, que contém as Ins
truções presidenciais a respeito da ma
téria em foco. 

Rezam, com efeito, aquêle dispositi
vo e seus §§ 1.0 e 2.°: 

"Art. 14 - Poderá ser conCl9llida li
cença para mais de uma emprêsa em 
uma mesma linha, desde que o D.N.E.R. 
verüique a insuficiência dos serviços 
existentes e ,se comprOV,e a sua necessi
dade, pelas 'I;!statisticas do tráfego e 
estudo das condições econômicas da re
gião, não podendo, entretanto, haver 
coincidência de horários, mantidos os 
mesmos preços de passagens. 

§ 1.° - Sempre que fôr requerida 
licença para o estabelecimento de linha, 
em percurso já servido por outra em
prêsa, o Concessionário da linha exis
tente será consultado prévia e obriga
tOriamente, sôbre a possibilidade de 
melhorar o serviço de modo a atender 
às necessidades da região. 

§ 2.0 - O concessionário da linha 

existente tem o prazo de 15 dias para 
responder, findo o qual entender-se-á 
como incapaz de assumir novas obriga
ções." 

Se assim não se procedeu no caso dos 
autos, a conclusão a que se deve chegar 
é a de que o writ não podia ser ind,efe
rido, dada a manüesta violação do di
reito líquido e certo da recorrente. 

Aliás, em sessão de 7 de outubro 
p. passado, teve esta Turma oportuni
dade de apreciar hipótese em tudo se
melhante à dos autos, tendo sido jul
gado o seguinte: 

.. Permissão para exploração de ser
viço de transporte coletivo. Serviço ins
talado e em funcionamento. Impossi,
bilidade de anular-se a permissão, uni
lateralmente, sem forma nem figura 
de juízo. 

Recurso provido." 
E S. Exa., o Ministro OSWALDO TRI

GUEIRO, que foi o Relator dêsse brilhan
te julgado, assim funda~tou o seu 
voto, suporte daquela ementa: 

"A impetrante satisfez as exigências 
regulamentares, tendo oportunamente 
organizado o serviço autorizado, para 
o que adquiriu dez ônibus, montou ofi
cina mecânica e contratou cêrca de cin
qüenta empregados. Inaugurou a linha 
e a manteve em funcionamento duran
te trinta dias, até que, em virtude do 
ato anulatório, lhe fôsse proibido con
tinuar com a exploração iniciada. 

Nestas condições, é evidente que a 
recorrente havia adquirido o direito à 
exploração do serviço questionado, a 
qual lhe fôra outorgada por tempo cer
to. À Admmistração já não era lícito 
revogar unilateralmente um ato ~ 
dúvida gerador de direito subjetivo, 
que ao Poder Judiciário incumbe pro
teger. , 

Dir-se-á, c.omo alega a autoridade 
impetrada, que a hipó1lese não é de re
vogação, e sim de anulação, de ato pra
ticado sem a observância das formali
dades legais. Mas a outorga dessa per
missão não é manüestamente nula, 
como bem o demonstra o parecer da 
Procuradoria-Geral da República. Tra
ta-se de ato praticado "por agente ca-
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paz. tendo objeto lícito e obedecendo à 
forma prevista nas normas regulamen
tares pertinentes. 

Está claro que a Administração pode, 
a todo tempo, acautelar seus interês
ses, quer judicialmente, promovendo a 
rescisão do contrato, quer administra
tivamente, exigindo do permissionário o 
cumprimento fiel das obrigações assu
midas e, eventualmente, aplicando as 
penaliàades previstas nas Normas e Di
retrizes, aprovadas pelo Decreto nú
mero 36.780 (art. 66) que, inclusive, 
permitem cassar-se a permissão. 

Penso que à Administração não é lí
cito revogar, unilateralmente, ato ori
ginador de direito, do mesmo modo que 
lhe é vedado anular ato jurídico per
feito e acabado, sem argüir, contra sua 
validade, vício insanável ou nulidade 
manifesta. 

Pelo exposto, dou provimento ao re
curso." 

Em face do exposto, e mais pelos 
fundamentos, de fato e de direito, bem 
expostos pelo ilustre advogado da im
petrante, e. como já disse, com a de
vida vênia do eminente Relator, dou 
provimento ao recurso. 

EXTRATO DA ATA 

RMS 17.296 - GB - ReI., Ministro 
LAFAYETTE DE ANDRADA. ~te., Viação 
Cometa S.A. (Adv., PAULO SEABRA DE 
NORONHA. Recdo., Departamento Na
cional de Estradas de Rodagem. 

Decisão: Dado provimento contra o 
voto do Relator. 

Presidência do Sr. Ministro LAFAYET
TE DE ANDRADA. Presentes à sesão os 
Srs. Ministros VICTOR NUNES, OSWALDO 
TRIGUEIRO, DJ'ACI FALCÃO, BARROS MON
TEIRO e o Dr. OSCAR CoRRtA PINA, Pro
curador-Geral da República, substituto_ 

MANDATO ELETIVO - PERDA - POSSE EM OUTRA 
FUNÇÃO 

Perde o mandato o deputado estadual eleito para 9 

cargo de Prefeito. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

José Roberto Alencar Jansen Pereira versus Vinicius Monteconrado Gomes 
Recurso extraordinário n.o 60.806 - Relator: Sr. Ministro 

LUIZ GALLOTTI 

ACÓRDÃO RELATÓRIO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso extraordinário nú
mero 60.806, do Amazonas, em que é 
recorrente JosÉ ROBERTO ALENCAR JAN
SEN PEREIRA e recorrido VINICIUS MON
"l'EOONRADO GoMES, decide o Supremo 
Tribunal Federal conhecer do recurso 
e dar-lhe provimento, unânimemente, 
de acôrdo com as notas juntas. 

Distrito Federal, 5 de março de 1969. 
- Oswaldo Triguiero, Presidente. -
Luiz Gallotti, Relator. 
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O Sr. Ministro Luiz GaUotfli - :E:ste 
o acórdão de 28.1.66 (fls. 50-53): 

"Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de mandado de segurança, em 
que é impetrante: VINICIUS MONTECON
RADO GoMES e impetrada a Assembléia 
Legislativa do Estado do Amazonas: 

ACÓRDÃO 

VINICIUS MONTEOONRADO GoMES, depu
tado estadual pelo Amazonas requereu 




